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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.425 DE 16 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de previsão de equipamentos públicos de uso coletivo em novos empreendimentos imobiliários no município de Araxá.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador Marciony Sucesso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a exigir, como condição para aprovação de novos empreendimentos imobiliários de médio e grande porte no município de Araxá, a previsão e destinação de áreas para implantação de equipamentos públicos de uso coletivo, tais como praças, áreas verdes, creches, escolas e unidades básicas de saúde.

Art. 2º A exigência prevista no artigo 1º deverá ser proporcional ao impacto urbanístico e populacional causado pelo empreendimento, considerando critérios como área total do loteamento, número de unidades habitacionais e densidade demográfica.

Art. 3º Os projetos deverão ser analisados pelo IPDSA, em conjunto com as Secretarias de Educação, Saúde, Meio Ambiente e de Obras Públicas, observando as diretrizes do Plano Diretor Municipal e da legislação aplicável.

Art. 4º Se houver necessidade as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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